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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
            ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                   GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.687/2025 

 
Designa servidores fiscais da execução 

de contrato, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao 

disposto na legislação. 

 
  CONSIDERANDO o Despacho de lavra da Secretária Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, protocolado sob o número 001615/2024, que 

solicita a nomeação de fiscais para o contrato nº 002/2025, pelos motivos ali expostos 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a servidora CHARLIANE BIENOW MIRANDA 

MOREIRA, matrícula funcional nº 003707, ocupante do cargo comissionado de Chefe 

de Gabinete, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 001/2025, 

celebrado com a empresa Nacional Ar Condicionado Ltda, respondendo a servidora 

pela fiscalização do Gabinete do Prefeito. Nos casos de eventuais ausências da 

servidora ora nomeada, fica a servidora PRICILA JESKE GUIDI, matrícula funcional 

nº 003719, ocupante do cargo comissionado de Agente de Apoio Administrativo, 

responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 001/2025. 

 

Art. 2º. Designar o servidor MARCIO CAMPIN PIONTE KOSKI, 

matrícula funcional nº 001802, ocupante do cargo comissionado de Encarregado de 

Setor, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado 

com a empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo o servidor pela fiscalização 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. Nos casos de 

eventuais ausências do servidor ora nomeado, fica o servidor DARCI FREIRE LEAL, 

matrícula funcional nº 000015, ocupante do cargo efetivo de Almoxarife, responsável 

pela fiscalização da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 3º. Designar a servidora FABIANA BENING TRESMANN, matrícula 

funcional nº 004250, ocupante do cargo comissionado de Agente de Apoio 

Administrativo, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, 

celebrado com a empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo a servidora pela 

fiscalização da Secretaria de Agricultura. Nos casos de eventuais ausências da 

servidora ora nomeada, fica o servidor ELIEZIO DOS SANTOS SCHERR, matrícula 
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funcional nº 001251, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, responsável 

pela fiscalização da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 4º. Designar o servidor JANDERSON OLIVEIRA SILVA, matrícula 

funcional nº 004245, ocupante do cargo comissionado de Coordenador do CREAS, 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado com a 

empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo o servidor pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Nos casos de eventuais ausências do 

servidor ora nomeado, fica a servidora ANDREIA DA SILVA MARIANO, matrícula 

funcional nº 004757, ocupante do cargo comissionado de Encarregado de Setor, 

responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 5º. Designar a servidora NATALIA PAGUNG RAIMUNDO, 

matrícula funcional nº 004577, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado com a 

empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo a servidora pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Nos casos de eventuais ausências da 

servidora ora nomeada, fica o servidor NEIMAR MAGEWISKI, matrícula funcional nº 

000075, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, responsável pela fiscalização 

da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 6º. Designar o servidor THIAGO DIAS BARLESE, matrícula 

funcional nº 004893, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Convênios, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado com a 

empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo o servidor pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Nos casos de eventuais 

ausências do servidor ora nomeado, fica a servidora DANIELA BRANIBRUCH, 

matrícula funcional nº 004835, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 

responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 7º. Designar o servidor MARCO JEAN WAGMAKER, matrícula 

funcional nº 001908, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Setor, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado com a 

empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo o servidor pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Nos casos de eventuais ausências do 

servidor ora nomeado, fica o servidor UELIKSON SCHULTZ MARTINS, matrícula 

funcional nº 003765, ocupante do cargo comissionado de Coordenador de Projeto 

Esportivo, responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 8º. Designar a servidora CAMILA ANDRESSA PEREIRA MOURA 

PIONTE KOSKY, matrícula funcional nº 004470, ocupante do cargo comissionado de 

subencarregado de setor, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
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002/2025, celebrado com a empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo a 

servidora pela fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Nos casos de 

eventuais ausências da servidora ora nomeada, fica a servidora NATÁLIA 

FLEISCHMANN GRANKE, matrícula funcional nº 004579, ocupante do cargo efetivo 

de Engenheiro Ambiental, responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 

110/2019. 

 

Art. 9º. Designar a servidora SUELLEN OHNESORGEM MAGALHÃES, 

matrícula funcional nº 001522, ocupante do cargo comissionado de Coordenador do 

Núcleo de Atendimento ao Contribuinte — NAC, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato nº 002/2025, celebrado com a empresa S.D.B INFORMÁTICA 

LTDA, respondendo a servidora pela fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças 

e Orçamento. Nos casos de eventuais ausências da servidora ora nomeada, fica a 

servidora JOELMA ZAVARIZE ELIAS, matrícula funcional nº 001513, ocupante do 

cargo comissionado de Diretor de Contabilidade, responsável pela fiscalização da 

execução do contrato nº 002/2025. 

 

Art. 10º. Designar a servidora THAYNE DO CARMO OLIVEIRA, 

matrícula funcional nº 003900, ocupante do cargo comissionado de Subencarregado 

de Setor, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 002/2025, celebrado 

com a empresa S.D.B INFORMÁTICA LTDA, respondendo a servidora pela 

fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. Nos 

casos de eventuais ausências da servidora ora nomeada, fica a servidora LARYSSA 

WEBER MARIN, matrícula funcional nº 004434, ocupante do cargo comissionado de 

Subencarregado de Setor, responsável pela fiscalização da execução do contrato nº 

002/2025. 

 

  Art. 11º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

para dar ciência aos servidores da presente Portaria e adotar as demais medidas 

cabíveis. 

Art. 12º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 

aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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